
LEI Nº 974/2005

DENOMINA  VIAS  PÚBLICAS
DA LOCALIDADE DE BARRA
CLARA,   MUNCÍPIO  DE
ANGELINA

SÉRGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina,
faz  saber  a  todos  os  habitantes  do  Município,  que  a  Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Rua nº 01, descrita no mapa do perímetro urbano da
localidade de Barra Clara, deste município, passa a denominar-se
Rua Vereador José Júlio Raimundo. 

Art. 2º - A Rua nº 02, descrita no mapa do perímetro urbano da
localidade de Barra Clara, deste município, passa a denominar-se
Rua Pedro Guilherme Heiderscheidt. 

Art. 3º - A Rua nº 03, descrita no mapa do perímetro urbano da
localidade de Barra Clara, deste município, passa a denominar-se
Rua Otávio Teodoro de Melo. 

Art. 4º - A Rua nº 04, descrita no mapa do perímetro urbano da
localidade de Barra Clara, deste município, passa a denominar-se
Rua João de Andrade. 

Art. 5º - A via principal, que faz a ligação das ruas 01; 02; 03 e 04,
antes nominadas,  e  descrita no mapa do perímetro urbano da
localidade de Barra Clara, deste município, passa a denominar-se
Praça Áura de Souza Goedert.

Art.  6º  - Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 08 de novembro de 2005.

SÉRGIO MURILO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL


	LEI Nº 974/2005

